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município de juina
PODER EXECUTIVO

ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N.° 1.891/2019.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a
promover concessão de direito real de uso da
área de terras urbanas do Município que
menciona, à Entidade Associativa. Moto Clube
de Juína, e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que, a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a concessão
de direito real de uso em favor da Entidade Associativa, Moto Clube de Juína,
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 02.426.943/0001-
06, com sede na Avenida JK. n.° 1.269-N, Área de Esporte, no Município de Juína-
MT, da seguinte área do Patrimônio Municipal, assim caracterizada:

IMÓVEL: Área desmembrada "BA", com 78.099,84 m^ (setenta e oito mil,
noventa e nove metros quadrados e oitenta e quatro centímetros
quadrados), dentro da Área Remanescente de 20 Ha e 7.357.54 m®.
Desmembramento de uma área maior com 23 Ha e 5.034.02 m^
denominada Área de Esporte Núcleo Urbano de Juína, Projeto Juína - V
Fase, no Município de Juína-MT, Desafetada da Destinação Originária,
conforme Lei 506/98, que revoga os itens 1, II, III, VII, VIII, IX, X, XI, XII e
XIII, do artigo 1.°, da Lei n.° 391/95, registrada na Matrícula Imobiliária n.®
13.778, no LIVRO N.° Ü2-REGISTR0 GERAL, às FLS. 01, na data de 26-
12-2013, do 1.® Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos, da
Comarca de Juína-MT.

Parágrafo Único. A Matrícula Imobiliária, da área caracterizada no caput,
deste artigo, e o respectivo Mapa ou Planta de Situação da Área, seguem em
anexos a presente Lei, dessa passando a serem partes integrantes.

Art. 2° A concessão que trata o art. 1.°, da presente Lei, será pelo prazo de
10 (dez) anos, e destina-se única e exclusivamente para a edificação e instalação da
Sede do Moto Clube de Juína, visando o cumprimento de suas finalidades
estatutárias, de modo a incentivar a modalidade esportiva do Motocross, no
Município de Juína-MT.

Parágrafo Único. A presente Concessão será automaticamente prorrogada,
por igual prazo, caso a Entidade concessionária cumpra com a destinação
mencionada no caput, do presente artigo.
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Ali. 3.° A concessão de direito real de uso que trata esta Lei será rescindida e
extinta a qualquer tempo, com reversão do imóvel ao patrimônio público do
Município concedente, se a concessionária ou seus sucessores não lhe derem o uso
prometido ou o desviarem de sua finalidade original, com a retenção das
construções executadas, material ou serviços aplicados, sem direito a Indenização,
averbando-se a extinção no Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 4.° Fica desafetado do patrimônio público municipal, o imóvel descrito no
art. 1°, da presente Lei, que passa a pertencer à categoria de bem dominial, sendo
que os encargos e despesas com a respectiva lavratura da escritura pública e o,
conseqüente, registro imobiliário incumbe à concessionária.

Art. 5.® Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Juína-MT, 06 de novembro de 2019.

ALTIRANTONIO PERUZZO

Prefeito Municipal
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Esporte;
20 Lote AD 'P • AR da Área Remanescente da Área de 1 000,00 13.778

Esporte; m2
21 Lote AD 'P - AR da Area Remanescente da Area de 1.000,00 13.778

Esporte; m2
22 Lote AO *G' • AR da Área R&nanescenle da Área de 1.000,00 13.778

Esporte; m2

23 Lote AD 'H* - AR da Area Remart^ente da Área de 1.000,00 13.776
E^xarte;

24 Lote AO T • AR da Área Remanescente da Área de 998,40 m2 13.778
Esporte;

25 Lote AD 'J* - AR da Área Remanescente da Área de 1.191,34 13.778
Esporte: m2

LEI N.* 1.889/2019.

Autoriza o Poder Executivo a promover a à mudança de af^ão de
uma área de 23.218,67 m^, para a finalidade que menciona, e dá outras providências.

^  O PREF0TO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que, a Câmara
Mmicipal decr^ e eu sarKkxK) a seguiráe Lei;

ArL 1.* Fica o Poder Executivo autorizado a ̂ oceder a mudança de
afetação de uma área de 23.218,67 m^, localizada no Município de Juína-MT, assim caracterizada;

IMÓN/EL Área Desmembrada *6*. com área de 23.218,67 m' (vnte três
ma, duzentos e dezoito metros quadrados e sessenta e sete centímetros quadrados), da Área
Rerranescente da Área de Esportes, de propriedade do Município, registrada na Matrícula
Imobiliária n." 13.778, no LIVRO N.® 02-R£aCTRO GERAL, às FLS. 01, na data de 26-12-2013,
do 1.® Serviço de Registro de Imóveis e Tftulos e Docimentos, da Comarca de Juína-MT

Parágrafo Únko. AMatríciia Imobiliária, da área caracterizada no caput,
deste artigo, e o respectivo Mapa da área. seguem em anexos a presente Lei, dessa passando a
serem partes êitegrantes.

Art 2® A presente alteração de afetação tem por efetivo destinar a área
que trata o ait. 1.®, da presente Lei. para a edificação e instalação da da Secretaria Murk^
de Infra Estrufora.

Art 3.® As eventuas despesas oriurxfes da execução desta Lei correrão
à corta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Executivo Municipal autorizado
siçtemeniá-las, caso necessário, com a abertura de crédito adckxial suplemenlar. observando o
disposto nos arts. 43 e 46. da Lei Federal rt® 4.320, de 17 de março de 1964, e respeitados os
linites estabelecidos pela Lei Complementar Federal n.® 101, de 04 de maio de 2000 (Ld dé
Responsabiídade Fiscal).

Parágrafo Único. Fica o Poder Execubvo autorizado a fazer as
alterações necessárias e proceder à inclusão destas eventuais despesas nos instrumentos de
planejamento exigidos pela Lei Complementar Federal n® 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Respons^Udade Fiscal), entre eles, o Ptano Plurianual - f^A. a Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LOOe a Lei ̂ amentária Anual - LOA.

An 4.® O Poder Executivo regulamentará esta Lei por Decreto do
Execubvo. sempre que necessário, a partir de sua publicação, ficando autorizado a baixar os âos
regulamentares que se fizerem necessários à implementação desta Lei.

An 5.® Esta Lei entrará em vigor ra áata da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Juína-MT, 06 de novembro de 2019.

ALTIRANTÔNIO PERUZZO
Prefeito MunIdpaJ

LB N.® 1.890«I19.

Autoriza o Poder Execiáfro a promover a mudança de afetação de uma
área de 2935,00 m^, para a finalidade que menciona, e dá outras providências.

O PREFBTO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT. Faço saber que, a Câmara
Munk^ decrda e eu sarxioru a seguinte Lei:

Art 1.® Rca o Poder Executivo ailorizado a proceder a mudança de
afetação de uma «ea de 2935,00 m^. localizada no Mincípio de Juína-^, assim caracterizada:

IM(ÍA/EL Área, Oesmemtyada 'BV. cem área de 2.935.00 (dois mil,
novecentos e trirta e cinco metros), da Area Remanescente da Área de Esportes, de pro^edade
do Município, registrada na Matrícula Imobiiária a® 13.778. no LIVRO N.® CQ-REGISTRO GER^
às FLS. 01. na data de 26-12-2013, do 1.® Swiço de Registro de Imóveis e TítUos e Documentos,
da Comarca de Juína-MT.

Parágrafo Úrxco. A MatrícUa ímobifiária. da área caracterizada no caput,
deste artigo, e o respectivo Ma^ da área, seguem em artexos a presente Lei, dessa passancfo a
serem partes integrantes.

Art. 2® A presente Geração de afetação tem por objetivo destinar a área
que trata o art 1.®, da presente Lei, para a edificação e instalação de um Posto de Saúde.

Art. 3.® As everEuaís despesas oriundas da execução desta Lei correrão
á conta das dolações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Executivo Municipal autorizado
s^emenlá-las, caso necessário, com a abertura de crédito adicional suplementar, observando o
dsposto nos arts 43 e 46, da Lei Federal n.® 4.320, de 17 de marco de 1964, e respeitados os
limites estabelecidos pela Lei Complementar Federal n.® 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer as
alterações necessárias e proceder à inclusão destas evwtluais despesas nos instrumentos de
planejamento exigidos pela Lei Con^emenlar Federal n.® 101, de 04 de maio de 2000 (Lá de
^ponsabilidade Fiscá). entre eles, o Plano Plurianual • Pf^ a Lá de Diretrizes Orçamentárias -
LDO e a Lá Orçamentária Anuá - LOA.

Art. 4.® O Poder Executivo regulamentará esta Lá por Decreto do
Executivo, sempre que necessário, a de sua publicação, ficando autorizado a babcar os atos
regulamentares que se fizerem necessários á implemenlaçao desta Lá.

Art. 5.® Esta Lá entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Juína-MT, 06 de novembro de 2019.

ALTÍR ANTÔNIO f^RUZZO
Prefeito Munidpaí

LEI N.® 1.891/2019.

Autoriza o Poder Executivo Municipá a promover cotKessão de áráto
reá de uso da área de terras urbanas do Município que menciona, à Entidade Associativa, Moto
Clube de Jána, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT. Faço saber que. a Câmara
Municipal decreta e eu sarxiono a seguinte Lá:

An 1.® Ftca o Poder Executivo Municipá autorizado a promover a
concessão de dráto reá de uso em fevor da Erádade Associativa. Moto Clube de Jirína. Pessoa
Jirtdica de Direilo Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.® 02426.943/0001-06, com sede na
Avenda JK n.® 1.269-N, Área de Esporte, no Mincipio de Juína-MT, da segunte área do
Patrimônio Municipá, assim caracterizada:

IMÓVEL Área desmembrada *BA'. com 78.099,64 m* (sáenta e oito
míí. noventa e nove metros quadrados e oitenta e quatro centímetros quadrados), dentro da Área
Remanescente de 20 Ha e 7.357.54 m®. Desmembramento de uma área máa com 23 Ha e
5.034.02 m®, denominada Área de Esporte Ntxíeo Urt^ano de Juína, Projeto Juína • V Fase. no
Mwikípio de Juína-MT. Desáetada da Destinação Originária, conforme Lá 506/98. que revoga os
itens I, II, III, VII, VIII. IX, X XI. )üí e Xlíl. do artigo 1®, da Lá n,® 391/95. registrada na Matricula
Imobiiária n.® 13.778. no LIVRO N.® 02-REGISTRO GERAL, às FLS. 01. na data de 26-12-2013.
do 1.® Serviço de Registro de Imõvás e Títulos e Documentos, da Comarca de Juína-MT.

Parágrafo Único. AMatrícula imobiiária, da área caracterizada no caput,
deste artigo, e o respectivo Mapa ou Planta de Sihiação da Área, seguem em anscos a preseme
Lá. d«3sa passando a serem partes integrantes.

Art 2.®A concessão que trata o art 1.®, da presente Lá. será páo prazo
de 10 (dez) anos, e destina-se úraca e exclusivamente para a edficação e irtstáação da Sede do
Moto Clube de Juína. visando o cumprimento de suas fnáidades estatutárias, de modo a
incentivar a modaldade esportiva do Matocfoss. no Município de Juína-MT.

Parágrafo Úrúco. A presente Concessão será automaticamente
prorrogada, por iguá prazo, caso a Enbdade concessionária curr^ com a destinação mencionada
no ca^ do presente artigo.

Art. 3.® A concessão de direito reá de uso que trata esta Lei s^á
rescnáda e odinta a qualquer tempo, com reversão do imóvel ao patrimõiw público do Município
corxederSe, se a concessionária ou seus sucessores não lhe derem o uso prometido ou o
desviarem de sua finalidade originá. com a ráenção das construções executadas, máeríá ou
serviços aplicados, sem direito a nderázação, averbando-se a extinção no Cartório de Registro de
Imóveis.

An. 4.® Fka desafetado do patrimônio púbüco munkipá, o imóvá
descrito no art 1.®, da presente Lá, que passa a pertencer à categoria de Iwm dominiá. sendo que
os encargos e despesas com a respectiva lavratura da escritura pública e o, consetarente, registro
imobiliário incumbe à concessionária

Art. 5.® Esta Lá entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Juína-MT. 06 de novembro de 2019.

ALT1R ANTÔNIO PERUZZO
Prefáto Munidpaí

LEI N.® 1.892/2019.

Altera o art 1.*, da Lá Mutic^ n.® 1.677/2016, e dá outras
Providêttcías.

O PREFBTO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que. a Câmara
Munkipal decreta e eu sanciorx) a seguinte Lá;

Art. 1.® AKera o art. 1.®, da Lei Mtfikípá n.® 1.677/2016. que passa a
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